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ASSUNTO: 
 

Sistema de Informação da vinha e do vinho (SIvv)  

 
Nota preparada por:  
DOEMP – Departamento de Organização, Estudos de Mercado e 
Promoção 
 
 

Resumo:  
 

• A partir de 12 de Novembro de 2007, estão disponíveis no SIvv as funcionalidades relativas 

à submissão electrónica da Declaração de Colheita e Produção 2007-2008 e à Gestão do 

Potencial Vitícola. 

 

À semelhança do que já sucedeu com as Declarações de Existências, vai dar-se 
continuidade ao processo de modernização, simplificação e desmaterialização no 
relacionamento do IVV, I.P. com os viticultores, empresas e organizações 
relacionadas com o sector vitivinícola. 

 
Assim, a partir do próximo dia 12 de Novembro  passam a estar disponíveis as 
funcionalidades relativas à submissão electrónica das Declarações de 
Colheita e Produção (DCP) e à Gestão do Potencial V itícola (GPV). 

 
Acesso ao SIvv pela primeira vez  
Os operadores necessitam de efectuar o registo prévio que vai  permitir gerar um 
código de acesso, a ser utilizado para autenticação sempre que pretendam utilizar 
as funcionalidades disponíveis.  
Este código será enviado por carta, para o endereço que for confirmado naquele 
registo, num prazo de 5 dias úteis. 

 
Utilização do SIvv  
Os operadores que já disponham do código de acesso, apenas têm de aceder ao 
portal SIvv, e efectuar a sua autenticação através da indicação do número de 
contribuinte e do respectivo código. 

 
Para aceder ao portal SIvv e obter informação mais detalhada deve consultar o 
sítio do Instituto da Vinha e do Vinho, I.P., em www.ivv.min-agricultura.pt. 

 
    O Vice-Presidente 

 
      (Afonso Correia) 

 

  

 


